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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO   PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
 

Processo n.º  1244 / 22 

 

Concorrência: n.º 05 / 22 

 

 
Ref.: Classificação. 

 

Às 15:00 h  do dia 27 / 05  / 2022, nas dependências da sala onde se 

encontra instalada a Comissão Permanente de Licitação nomeada 

através de Portaria, na Rua Joaquim das Neves, nº 211 - térreo - Vila 

Caldas, reuniram-se seus membros com a finalidade específica de 

analisar o conteúdo dos envelopes de nº 02 contendo as Propostas das 

empresas consideradas habilitadas no certame, e dar continuidade à 

formalização da Concorrência supra, que tem por objeto a contratação 

de empresa especializada para construção do complexo educacional e 

esportivo – COHAB 5 neste município, oriundo do Processo  

Administrativo  n.º  1244 / 22.  

 
 
Abertos os envelopes e analisadas as propostas obteve-se o resultado 

abaixo: 

 

VALOR ESTIMADO: R$ 13.385.775,08 

 

 CÓDIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – R$ 

12.850.709,19; 

 

 CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA. – R$ 

12.967.890,30. 
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A empresa Código Engenharia e Construções Ltda. foi considerada 

classificada para prestar os serviços objeto desta licitação por ter 

ofertado o menor preço. 

 
O resultado desta fase da licitação será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.  
 
 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião para a qual se 
lavrou esta ata, sem emendas ou rasuras, que depois de lida e achada 
conforme vai assinada por todos. 

 

Comissão Permanente de Licitação: 

 

Eliana dos Santos Soares Santana – Presidente  

 

Leydiane Ferreira dos Santos – Membro   

 

Bruna Valença Mallorga – Membro  

 

Fernando Pereira da Silva – Membro - Exonerado 

 

Pietro Vincenzo - Secretário 

 

REPRESENTANTE CREDENCIADO: 

 

CÓDIGO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. – Marcelo Meira 

Primolan 

 


